CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

PORTARIA CFO-SEC-104, de 19 de setembro de 2016

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuicbes
regimentais,

RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Designar, para compor, como membro da Comissdo de Registros de
Técnicos em Prétese Dentéria (TPDs), Auxiliares de Prétese Dentéria (APDs), Laboratérios de
Protese Dentéria (LPDs), Técnicos em Salde Bucal (TSBs) e de Auxiliares em Salde Buca
(ASBs) do Conselho Federal de Odontologia, constituida pela Portaria CFO-SEC-16, de 14 de
margo de 2016, a partir desta data até o dia 14 de margo de 2017, a TSB-Girleide Araujo de
Souza (CRO-BA-249).

Art. 2°. Dé-se ciéncia.

Brasilia (DF), 19 de setembro 2016.
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